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SARAU -  Os alunos dos cursos de Arte e Português do
1º e 2º anos da Academia da Vida Oscar Cardoso apresenta-
ram o sarau "100 anos de Vinícius de Moraes". O espetáculo,
com figurinos e cenários que lembravam personagens princi-
pais da obra do "poeta": como os cariocas e as garotas de
Ipanema, encantou os colegas. O repertório foi interpretado
pelo coral da academia composto por trinta vozes.

SEM TABACO - A SMS, através do Programa de Controle
do Tabagismo, promoveu na quarta-feira (dia 29), ações edu-
cativas, alusivas ao Dia Mundial Sem Tabaco, dia 31 de maio.
A programação reuniu a realização de panfletagem, na Praça
Sávio Gama, e salas de espera nas 28 unidades de saúde da
Rede de Atenção Básica (UBS e UBSF), que oferecem trata-
mento para quem deseja abandonar o vício do cigarro.

Smac promove formatura em 13 pólos
de Telecentros Comunitários
Evento acontecerá durante todo o mês de junho

A Prefeitura de Volta Redonda, através da Secretaria Municipal de Ação
Comunitária (Smac), em parceria com o Programa Nacional de Apoio à Inclusão
Digital nas Comunidades, realiza a formatura de 13 pólos Telecentros.BR/
cr@s.net, que funcionam nos Centros de Referência de Assistência Social (Cras).
O evento acontecerá durante todo o mês de junho.

VEJA A PROGRAMAÇÃO:

• 07/06 às 14h no Cras/Mariana Torres;

• 10/06 às 14h no Sindicato dos Metalúrgicos – Retiro (Cras/Retiro);

• 12/06 às 14h no Cras/Padre Josimo;

• 13/06 às 14 no Cras/Vila Mury;

• 18/06 às 14h no Cras/Santa Cruz;

• 24/06 às 09h no Cras/Água Limpa;

• 24/06 às 14h no Cras/Belo Horizonte;

• 25/06 às 14h no Cras/São Carlos;

• 26/06 às 09h no Cras/Monte Castelo.

Desta forma, até o final do mês de junho, 410 pessoas estarão forma-
das pelos Telecentros Comunitários, que ficam abertos ao público de se-
gunda à sexta-feira, das 8h às 17h, horário de funcionamento dos Cras. O
telecentro é um espaço de inclusão digital que busca promover igualdade
social e ampliação da cidadania através da alfabetização digital, da popu-
larização da ciência e da manifestação cultural e artística. É um espaço
público e gratuito, com gestão comunitária e acesso universal.

Os Telecentros.BR/cr@s.net contam com monitores, que são Agentes
de Inclusão Digital e prestam serviços relevantes para o desenvolvimento
de sua comunidade. Estes jovens interagem com a comunidade local, facili-
tando, incentivando e ensinando os cidadãos a utilizar a tecnologia de infor-
mação. São responsáveis pelo atendimento aos usuários, tirando dúvidas
fazendo sugestões de atividades e comunicando regras de funcionamento.
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DECRETO Nº  12.879

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionaliza-
ção - Transferências Intergovernamentais – Rateio Participação
Consórcio Público, Programa de Manutenção e Operacionaliza-
ção da SMS – Média  e Alta Complexidade – Material de Consu-
mo, no Fundo Municipal de Saúde, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.50.10.302.0191.2.020 33727000.20 350.734 R$         500.000,00
3.50.10.302.0227.2.007 33903006.20 350.468 R$         500.000,00

TOTAL R$      1.000.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Campanha
de Vacinação Gratuita Vírus HPV Para Homens e Mulheres –
Material de Consumo;  Programa de Construção de Posto de
Saúde no Bairro Jardim Belvedere – Obras e Instalações, no
Fundo Municipal de Saúde a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.07.10.302.0224.2.451 33903000.00 307.400 R$         500.000,00
3.07.10.301.0215.1.474 44905100.00 307.440 R$         500.000,00

TOTAL R$      1.000.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 27 de maio de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.880

Exclui bens móveis do Patrimônio Municipal e os transfere
para a Fundação Beatriz Gama.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO, que a Fundação Beatriz Gama é uma Fun-
dação Pública Municipal;

CONSIDERANDO ainda o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 01.371/2012,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Ficam excluídos do Patrimônio Municipal e trans-
feridos para  o patrimônio da Fundação Beatriz Gama, os bens
móveis relacionados às fls. 05 do Processo Administrativo nº
01.371/2012.

Artigo 2° - A Divisão de Patrimônio do Departamento de Con-
trole e Manutenção da Secretaria Municipal de Administração,
adotará as medidas necessárias para a exclusão dos bens pa-
trimoniais em seus registros e transferência para a Fundação
Beatriz Gama.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 27 de maio de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.881

Aprova o Loteamento denominado Residencial Alto Europa,
no bairro Jardim Europa.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1413/76,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica aprovado o parcelamento do solo, sob a
forma de loteamento, denominado “Residencial Alto Europa”, objeto
do Processo Administrativo DCU Simples nº 0092/2013-SMP, de
propriedade de Assim Constrói Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
12.485.189/0001-39, em área constituída pela Área Dois-Rema-
nescente, desmembrada da Área Dois, no bairro Jardim Europa,
localizada em ZH-2 (Zona Habitacional 2), instituída pelo Decreto
nº 1290 e, de acordo com a Lei Municipal nº 4441 – Plano Diretor
Participativo de Desenvolvimento Urbano – PDPDU, localiza-se
em ZUC – Zona Urbana Consolidada, com 9.509,48m², sendo
que 1.557,34m², referentes a área para o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Volta Redonda - SAAE-VR, sítio geológico,
servidões e rua, passarão a constituir bens de domínio público,
sem ônus para o Município.

Artigo 2° - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da
data de publicação deste Decreto, deverão estar concluídos os
seguintes serviços e obras, que serão considerados obrigatóri-
os e necessários para o reconhecimento e aceitação da urbani-
zação pelo Município de Volta Redonda:

I – demarcação dos lotes e logradouros;
II – abertura de vias públicas;
III – terraplenagem e drenagem, inclusive contenção de encos-
tas se houver;
IV – sistema de escoamento pluvial;
V – sistema de abastecimento de água potável e prevenção de
incêndio;
VI – sistema de esgoto sanitário;
VII – colocação das guias e sarjetas;
VIII – pavimentação da via pública;
IX – arborização do logradouro público;
X – iluminação pública.

Artigo 3° - Fazem parte integrante deste Decreto o Termo de
Compromisso nº 01/2013, o Cronograma de Execução de Obras,
bem como os demais elementos do Processo Administrativo DCU
Simples nº 092/1013-SMP.

Artigo 4° - Este Decreto se destina unicamente a inscrever o
parcelamento do solo, sob a forma de loteamento, denominado
“Residencial Alto Europa”, no Registro Geral de Imóveis da 1ª Cir-
cusncrição da Comarca de Volta Redonda, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, nos termos do artigo 18, da Lei Federal nº 6766/79,
sob pena de caducidade da aprovação de seus projetos.

Artigo 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 28 de maio de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.882

Exclui bens móveis do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Ficam excluídos do Patrimônio Municipal, 01 (um)
refrigerador 320 litros, marca Cônsul, Patrimônio Municipal 1-6-
147120-PMVR, avaliado em R$ 566,00 (quinhentos e sessenta e
seis reais); 01 (uma) geladeira 280 litros, Patrimônio Municipal
18149 – SUS, avaliado em R$ 912,00 (novecentos e doze reais);
01 (um) monitor LCD, Patrimônio Municipal 19373 – SUS, avalia-
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do em R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais); 01 (um) esta-
bilizador, Patrimônio Municipal 19393 – SUS, avaliado em R$ 30,00
(trinta reais); 01 (um) CPU, Patrimônio Municipal 19353 – SUS,
avaliado em R$ 769,85 (setecentos e sessenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos); conforme apurado no Processo Admi-
nistrativo nº 07.077/2010.

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, atra-
vés da Divisão de Patrimônio Mobiliário da Secretaria Municipal
de Administração, adotará as medidas necessárias para a refe-
rida exclusão.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de maio de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  12.884

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionaliza-
ção da Educação Básica – Auxílio Financeiro a Estudantes, na
Secretaria Municipal de Educação, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.06.12.361.0359.2.118 33901800.00 306.420  R$ 1.000.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 1º  serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa Escola Faz
Cultura  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na
Secretaria Municipal de Educação;  Programa de Construção de
Posto de Saúde e Programa de Saúde Oral Jardim Belvedere –
Obras e Instalações; Programa de Construção de Uma Nova
Unidade de Saúde Roma I – Obras e Instalações; Programa de
Reforma  do Posto de Saúde do Bairro Vila Rica (4) – Obras e
Instalações; Programa de Construção de Posto de Saúde no
Bairro Santa Cruz II – Obras e Instalações; Programa de Cons-
trução de Posto de Saúde no Bairro Jardim Belvedere – Obras e
Instalações, na Secretaria Municipal de Saúde, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.06.12.122.0079.2.103 33903600.28 306.075 R$ 80.000,00
3.07.10.301.0215.1.219 44905100.00 307.270 R$ 95.000,00
3.07.10.301.0215.1.220 44905100.00 307.275 R$ 245.000,00
3.07.10.301.0215.1.221 44905100.00 307.280 R$ 95.000,00
3.07.10.301.0215.1.227 44905100.00 307.310 R$ 85.000,00
3.07.10.301.0215.1.474 44905100.00 307.440 R$ 400.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de maio de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

 PORTARIA N. º 0037/2013 – SMS

Institui Comissão para fiscalizar e coordenar os serviços de
lavagem e desinfecção de roupas hospitalares do Hospital Muni-
cipal Dr. Munir Rafful.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Municipal n. º 2.712/91 e o Decreto n.
º 4.899/93.

R E S O L V E:

1. Instituir COMISSÃO formada pelos funcionários abaixo
relacionados, responsáveis pela fiscalização e coordenação
dos serviços de LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE ROUPAS HOS-
PITALARES DO HOSPITAL MUNICIPAL Dr. MUNIR RAFFUL, reali-
zados pela firma BRASIL SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
conforme estabelece a Cláusula Quinta do Contrato nº 077/13/
FMS/SMS/PMVR constante do Processo Administrativo n.º 1174
de 12/09/2012- SMS.

• Hilquias Lopes Faria – 243639 /PMVR
• Dulcinéia de Oliveira Farias- 243639 /PMVR

Volta Redonda, 03 de junho de 2013.

DR. SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 044/2013/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa PAUMAR
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME.
OBJETO: Fornecimento de papel higiênico em rolão com 300
metros e papel toalha, para suprir as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde.
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10  (dez) meses.
VALOR TOTAL: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.301.0214.2.
014.3.3.9.0.30.00.93 (NE Nº 51312-3, de 07/03/2013), o valor de
R$ 5.640,00 (cinco mil e seiscentos e quarenta reais);
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.30.04.20 (NE nº 51313-3, de 07/
03/2013) o valor de R$ 11.280,00 (onze mil e duzentos e oitenta
reais) e 3.50.10.301.02276.2.008.3.3.9.0.30.03.20 (NE nº51314-
3, de 07/03/2013), o valor de 11.280,00 (onze mil e duzentos e
oitenta reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2112/2012/FMS/SMS/PMVR.

     EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 007/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa  S. R. BIANCO
ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 011/
2012, de 01.02.2012, relativo aos serviços técnico-profissio-
nais especializados para exames ginecológicos (PAAF/G), aos
usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.
0.39.03.20 – 350.504 (NE Nº 50290-3, de 28/01/2013), o valor
de R$ 39.651,30 (trinta e nove mil e seiscentos e cinquenta e um
reais e trinta centavos); 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99-
350.495 (NE nº 50292-3, de 28/01/2013) o valor de R$ 77.348,70
(setenta e sete mil e trezentos e quarenta e oito reais e setenta
centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1392/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 008/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CLIMELP DIAG-
NÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
OBJETO: : Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 012/
2012, de 01.02.2012, relativo aos serviços técnico-profissio-
nais especializados para exames ginecológicos (PAAF/G), aos
usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.
3.9.0.39.03.20 – 350.504 (NE Nº 50291-3, de 28/01/2013), o
valor de R$ 39.651,30 (trinta e nove mil e seiscentos e cinquenta
e um reais e trinta centavos);
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99-350.495 (NE nº 50293-
3, de 28/01/2013) o valor de R$ 77.348,70 (setenta e sete mil e
trezentos e quarenta e oito reais e setenta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1392/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 028/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa DAMOVO DO
BRASIL S/A.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 159/
2010 de 27/12/2010, relativo à prestação de serviços de assis-
tência e suporte técnico preventivo e corretivo do sistema tele-
fônico PABX, modelo BP-250 – marca Matec, de propriedade da
PMVR.
DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.301.0227.2.008.3.3.
9.0.39.03.20 (NE Nº 50196-3, de 24/01/2013).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2690/2010/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 029/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e JOSÉ HIGINO DOS SAN-
TOS.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor
do aluguel do contrato nº 169/2011, relativo à locação do imóvel
situado na Avenida 7 de Setembro, nº 68 – bairro Aterrado, Volta
Redonda, RJ.
DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
VALOR TOTAL: R$ 15.875,80 (quinze mil e oitocentos e setenta
e cinco reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.
0.36.00.20 (NE nº 50313-3, de 28/01/2013).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1961/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 054/2013/FMS/SMS/PMVR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa S. R. BIANCO
ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços técnico-profissionais especiali-
zados para exames de eco Doppler colorido (venoso e arterial),
aos usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 83.200,00 (oitenta e três mil e duzentos re-
ais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.
0.39.03.20 (NE nº 51547-3, de 15/03/13), o valor de R$ 13.530,00
(treze mil e quinhentos e trinta reais) e

COMUNICADO Nº 065/2013
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-

primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97,
faz saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:
Mês de maio/2013.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA  BANCO/ AG. VALOR
REPASSE

SAÚDE BUCAL 21/05/13 624009-9 104/0197 R$   83.320,00

Volta Redonda, 28 de maio de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 248/2013-SMA
Concede Pensão a Eunice Luzia Ribeiro Medeiros,

esposa do ex-servidor Carlos Augusto Mury Medeiros, matrícu-
la 033.049, ocupava o cargo de Médico, nível GUS – 21, 10ª

referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 17 de fevereiro de 2013, abaixo discriminados:

R$ 1346,60 = Proventos – Lei Municipal n° 4849/2012;

R$ 242,38 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°, da

Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;

R$ 201,90 = 15% de Gratificação de Nível Superior – Artigo 124, inciso II, § 1º e artigo 128

da Lei Municipal nº 1931/84;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.

R$ 1990,88 = Valor mensal total da pensão.

Volta Redonda, 04 de junho de 2013.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência

Portaria n.º 251/2013-SMA
Concede Pensão a Maria Felisberta da Silva Alves,

esposa do ex-servidor Raimundo Alves, matrícula 010.529, ocu-
pava o cargo de Feitor, nível GO – 31, 11ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a

contar de 10 de janeiro de 2013, abaixo discriminados:

R$ 684,20 = Proventos– Lei Municipal n° 4849/2012;

R$ 123,15 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°,

da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal

n.º 2093/85;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.

R$ 1007,35 = Valor mensal total da pensão.

Volta Redonda, 04 de junho de 2013.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 252/2013-SMA
Concede Pensão a Nivalda Justo de Carvalho, espo-

sa do ex-servidor José Bernardino de Carvalho, matrícula 025.941,
ocupava o cargo de Encarregado, nível GO – 51, 11ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 20 de janeiro de 2013, abaixo discriminados:

R$ 684,20 = Proventos – Lei Municipal n° 4849/2012;
R$ 143,68 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°,

da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$ 1027,88 = Valor mensal total da pensão.

Volta Redonda, 04 de junho de 2013.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 253/2013-SMA
Concede Pensão a Diomar Ribeiro de Sá, esposa do

ex-servidor Roberto de Sá, matrícula 001.538, ocupava o cargo
de Motorista, nível GO – 51, 13ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 16 de março de 2013, abaixo discriminados:

R$ 684,20 = Proventos – Lei Municipal n° 4849/2012;
R$ 143,68 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125, § 1°,

da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 2093/85;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$ 1027,88 = Valor mensal total da pensão.

Volta Redonda, 04 de junho de 2013.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51548-3, de 15/
03/2013), o valor de R$ 55.803,30 (cinquenta e cinco mil e oito-
centos e três reais e trinta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1693/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 055/2013/FMS/SMS/PMVR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa ANGIOSCAN-
CENTRO DE DIAGNÓSTICO VASCULAR DE VOLTA REDONDA
LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços técnico-profissionais especiali-
zados para exames de eco Doppler colorido (venoso e arterial),
aos usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 83.200,00 (oitenta e três mil e duzentos re-
ais)..
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.
0.39.03.20 (NE nº 51549-3, de 15/03/13), o valor de R$ 13.530,00
(treze mil e quinhentos e trinta reais) e
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51550-3, de 15/
03/2013), o valor de R$ 55.803,30 (cinquenta e cinco mil e oito-
centos e três reais e trinta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1693/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 056/2013/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CARDIOLOGIS-
TAS INTEGRADOS LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços técnico-profissionais especiali-
zados para exames de eco Doppler colorido (venoso e arterial),
aos usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 83.200,00 (oitenta e três mil e duzentos re-
ais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.03.20 (NE nº 51551-3, de 15/
03/13), o valor de R$ 13.530,00 (treze mil e quinhentos e trinta
reais) e 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51552-
3, de 15/03/2013), o valor de R$ 55.803,30 (cinquenta e cinco mil
e oitocentos e três reais e trinta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1693/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 057/2013/FMS/SMS/PMVR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CARDIOLOGIS-
TAS E PNEUMOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA .
OBJETO: Prestação de serviços técnico-profissionais especiali-
zados para exames de eco Doppler colorido (venoso e arterial),
aos usuários do SUS.
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.
0.39.03.20 (NE nº 51553-3, de 15/03/13), o valor de R$ 4.290,00
(quatro mil e duzentos e noventa reais) e
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51554-3, de 15/
03/2013), o valor de R$ 17.043,30 (dezessete mil e quarenta e
três reais e trinta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1693/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 064/2013/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa FILM SERVICE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS RADIOLÓGICOS S/A .

OBJETO: Fornecimento de filmes laser para suprir as necessida-
des do Centro de Imagens Gecy Vieira Gonçalves da SMS/PMVR.
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 219.600,00 (duzentos e dezenove mil e seis-
centos reiais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.
30.02.20 (NE nº 51689-3, de 25/03/13).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0143/2013/FMS/SMS/PMVR.

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 2490/2012/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Convo-
cação Pública nº 005/2013/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto
configura prestação de serviços técnico-profissionais especi-
alizados em exames de TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS
ELETIVAS E DE URGÊNCIA, aos usuários do SUS; comunica a
quem possa interessar a habilitação do interessado: TOMO SCAN
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.

Volta Redonda/RJ, 04 de junho de 2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 2414/2012/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Convo-
cação Pública nº 003/2013/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto
configura prestação de serviços técnico-profissionais especi-
alizados em exames de DENSITOMETRIA ÓSSEA, aos usuários
do SUS; comunica a quem possa interessar a habilitação dos
interessados: S. R. BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓS-
TICO POR IMAGEM LTDA, CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA
REDONDA – CINTIMED LTDA, CEDOV – CENTRO DE DENSITOME-
TRIA ÓSSEA DE VR LTA e FELURY S/A.

Volta Redonda/RJ, 04 de junho de 2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR
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      A Guarda Municipal da Cidade de Volta Redonda/RJ - GMVR, órgão da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com a Resolução 331, de 14 de agosto de 2009, do CONTRAN, publicada
no Diário Oficial da União em 18.08.2009 que dispõe sobre a uniformização do procedimento para realização de Hasta Pública dos veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional do Trânsito, conforme disposto no artigo
328 da Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e com base na Lei Federal nº 6.575/78, faz saber a todos que o presente Edital de Notificação e Leilão virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos proprietários e/ou possuidores de qualquer título dos veículos removidos, recolhidos
e apreendidos, conforme a legislação em vigor e encontram-se no na SEDE DA GUARDA MUNICIPAL, DEPÓSITO DE VEÍCULOS DA ILHA SÃO JOÃO, localizado na Rua Alexandre Polastri Filho, nº 10, Ilha São João – Volta Redonda/RJ e no DEPÓSITO DE VEÍCULOS DA GUARDA MUNICIPAL,
BAIRRO SÃO LUIZ, AO LADO DO POSTO DE VISTORIA DO DETRAN-RJ, localizado na Av. Francisco Crisóstomos Torres, nº 1.135, Bairro São Luiz – Volta Redonda/RJ, que a falta de pagamento dos débitos relativos ao IPVA e todos os desdobramentos que lhes são agregados (mora, seguro
DPVAT, taxa DAD e Licenciamento Anual - Detran) e multas, no prazo de 30 (trinta) dias, resultará na alienação, em público leilão, no dia 13.07.2013 as 10:30 horas, na Sede do Governo Municipal – PMVR, localizado na Praça Sávio Gama Nº 53 – Aterrado - Volta Redonda/RJ, pelo Leiloeiro Público
Murilo Cardozo Chaves, matrícula JUCERJA n° 008, dos veículos automotivos, para pagamento de débitos, bem como ressarcimento das despesas de reboque, diárias de estadia e outros encargos, sendo o saldo restante do produto arrecadado, se houver, depositado em conta a favor do ex-
proprietário, na forma da Lei e conforme a Portaria n° 3.502/05 - Presidência do DETRAN e Resolução 331, de 14 de agosto de 2009, do CONTRAN. Os veículos que forem considerados irrecuperáveis serão vendidos como sucata e com sua respectiva solicitação de baixa junto à Repartição
de Trânsito (o arrematante pagará o Duda de baixa de veículos), conforme Artigo 13 da Resolução n° 331 de 14.08.2009, Decreto n° 1.305/94, que regulamenta a Lei Federal n° 8.722/93. Veículos:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZ\ENDA
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 205/2013

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa JBL
CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: RESCINDE AMIGAVELMENTE o CONTRATO DE OBRA
firmado em 30/08/2011 (CONTRATO N° 453/2011), relativo à
obra de REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NAS RUAS
E LOTES DO PARQUE INSTITUCIONAL ROMA, NO BAIRRO
ROMA II, em Volta Redonda/RJ.,
DATA DE ASSINATURA: 20.05.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.901/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 211/2013

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Senhora ELIJANE
SOARES DA SILVA.
OBJETO: Realização de 01 (um) show DA PERSONAGEM GALI-
NHA PINTADINHA COVER, na cidade de Volta Redonda, em data
agendada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
DOTAÇÃO: 3.08.13.392.0096.2.393.33903900.00 – SMC (N.E
nº 09.443-3 de 16/05/2013).
VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais).
DATA DE ASSINATURA: 20.05.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.030/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 212/2013
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
V.TEMPONI FARIA TRANSPORTES E TURISMO
OBJETO: Fica acrescidos em mais 25% (vinte e cinco por cen-
to) os valores relativos ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS firmado em 06/09/2011 (CONTRATO N° 476/2011),
de transporte interno para atender às necessidades da Secre-
taria Municipal de Ação Comunitária.
DOTAÇÃO: 3.11.08.122.0264.2.143.33903900.00 (N.E. no 01.716-
3, de 11/04/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)
PRAZO: 10 (dez) meses
DATA DE ASSINATURA: 20.05.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.782/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 214/2013
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GARDEN
CENTER FLORES LTDA ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE TERMO DE
PERMISSÃO DE USO DE BEM do Patrimônio Municipal firmado
em 24.05.2006 (CONTRATO No 116/2006), relativo à uma área
pública construída com 7,50m, destinada ao comércio de flores,
situada no Largo entre a Loja Ponto Frio e o Banco do Brasil, em
Volta Redonda- RJ.
VALOR GLOBAL: A PERMISSIONÁRIA pagará ao MUNICÍPIO a
quantia de R$ 1.367,14 (hum mil trezentos e sessenta e sete
reais e quatorze centavos) mensais, totalizando em    R$ 16.405,68
(dezesseis mil e quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito
centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 27.05.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.586/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 215/2013

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa JORGE
PINTO DA FONSECA ME.
OBJETO: Montagem de aparelhos condicionadores de ar a se-
rem instalados no Centro Municipal de Educação Pururuca.
DOTAÇÃO: 3.06.12.361.0359.2.118.33903900.23- SME (N.E. No

02.091-3, de 29/04/2013).
VALOR GLOBAL: R$ 40.969,50 (quarenta mil novecentos e
sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
PRAZO: 30 (trinta) dias
DATA DE ASSINATURA: 27.05.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.080/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 216/2013
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa COMER-
CIAL CEDRO LTDA-ME.
OBJETO: Executar da obra de REVITALIZAÇÃO DO CAMPO
DE FUTEBOL, NO BAIRRO CANDELÁRIA, em Volta Redonda/
RJ.
DOTAÇÃO: 3.05.27.813.0037.44905100.00 - SMO (N. E. no 02.478-
3, de 16/05/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 43.370,10 (quarenta e três mil trezentos e
setenta reais e dez centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 27.05.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.466/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 217/2013

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM  MÓVEL

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Senhor MARCE-
LO ANTÔNIO DA SILVA.
OBJETO: PERMISSÃO DE USO BEM MÓVEL do Box, padroni-
zado nº 247, localizado no  Mercado Popular  do Bairro Ater-
rado, na Rua Neme Felipe, nº 91, em Volta Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL: A PERMISSIONÁRIA recolherá anualmente à
Fazenda Municipal a importância correspondente a 01 UFIVRE
(Unidade Fiscal de Volta Redonda).
PRAZO: 10 (dez) anos
DATA DE ASSINATURA: 27.05.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.634/2011

PORTARIA Nº 101/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - ADVERTIR o servidor José Geraldo Vieira Britto -
matr. 15784, servente, lotado na Supervisão de Manutenção
Eletromecânica/DME/GTE, por causar transtornos no andamen-
to do serviço.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de abril  de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 102/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Sidney Guimarães Adler -
matr. 1260, Engenheiro, para exercer a função de Chefe da
Gerência de Manutenção/DEX, no período de 1º de abril a 23 de
maio de 2013,  por motivo de férias e licença prêmio do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 1º de abril  de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 02 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 103/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Deyvison do Nascimento Faria
- matr. 19763, Pintor, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Manutenção Civil/DEG/GMA, no perío-
do de 1º a 30 de abril  de 2013,  por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 1º de abril  de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 02 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 104/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 00609/2013-SAAE/
VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR,  o servidor  José Maria da Costa – matr. 2852, Ser-
vente, lotado na Supervisão de Redes de Esgoto/DEG/GMA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 02 de maio  de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 105/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 00630/2013-SAAE/
VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, a servidora  Beatriz da Silva – matr. 20745,
servente, lotado na Supervisão de Corte e Verificação/DCO/
GAC.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 12 de abril
de 2013. Publique-se.
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E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Adão de Souza Freitas - matr.
14010, servente, para exercer a função de Coordenador de Equi-
pe da Supervisão de Redes de Esgoto/DEG/GMA,  no período de
13 de maio a 1º de julho de 2013, por motivo de licença prêmio do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 13 de maio
de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 09 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 110/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Zenilton Juvêncio de Souza -
matr. 16608, pedreiro, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Manutenção Civil/DEG/GMA,  no período
de 13 de maio a 1º de junho de 2013, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 13 de maio
de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 09 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 111/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 00684/2013-SAAE/VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, o servidor  Carlos Alberto Carvalho Almeida
– matr. 19720, encanador, lotado na Supervisão de Redes de
Água/DAG/GMA.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 06 de maio  de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 112/2013

Institui no âmbito do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REDONDA a modalidade de licitação denomina-
da PREGÃO e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo 1º, do Artigo 1º,
do Decreto Federal nº 5.504 de 05 de agosto de 2005, que
estabelece a obrigatoriedade de uso do pregão, preferencial-
mente eletrônico, nas licitações realizadas com a utilização de
recursos voluntários repassados pela União, para aquisição de
bens e serviços comuns;

CONSIDERANDO a Autarquia subordina-se a regulamenta-
ção, normas e procedimentos relativos a aquisição de bens e
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado, através
da modalidade licitatória Pregão, aos ditames do Decreto Munici-
pal nº 10.624, de 10 de agosto de 2006, conforme disposto no
Parágrafo Único do Artigo 1º;

CONSIDERANDO que o pregão proporciona mais eficiência,
celeridade e economicidade aos procedimentos administrativos
destinados à aquisição de bens e serviços comuns; e

CONSIDERANDO, ainda, os benefícios que a implantação
deste mecanismo trará ao Erário Público;

R E S O L V E:

Art. 1º- INSTITUIR no âmbito do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Volta Redonda a modalidade licitatória denominada
Pregão em suas formas: Pregão Presencial e Pregão Eletrônico.

Art. 2- Os procedimentos e definições a serem adotados
para utilização da modalidade licitatória Pregão serão aqueles
regulamentados pelo Decreto Municipal nº 10.624, de 10/8/2006;

Parágrafo Único: No âmbito do SAAE-VR, a relação dos
bens e serviços comuns que serão adquiridos na modalidade
Pregão, será estabelecida através de análise criteriosa e orien-
tada pela C.P.L., que fará a necessária divulgação aos órgãos
da Autarquia.

Art. 3º - Fica designada para atuar como Pregoeira, no âm-
bito do SAAE-VR, a servidora Soraya Gouvêa Loçasso , matrí-
cula nº 13.650 e em seu eventual impedimento fica designada
como Pregoeira Substituta a funcionária Simone da Silva Bretas
de Oliveira, matrícula nº 6.955.

Art. 4- Ficam designados para atuarem como Membros da
Equipe do Apoio em licitações na modalidade Pregão os funcio-
nários: Simone da Silva Bretas de Oliveira, matrícula 6955, Eliana
Mercês Alves de Faria, matrícula 3328, Edson Ferreira Nogueira,
matrícula 17302 e Wilma Lima de Moura , matrícula 16357, por um
período de 12 (doze) meses.

 Art. 5º- Esta Portaria entrar em nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 113/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Carlos Eduardo da Silva - matr.
15741, servente, para exercer a função de Expediente da Divi-
são de Viaturas/GMA,  no período de 13 de maio a 1º de junho
de 2013, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratifi-
cações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 114/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER por 01 (um ) dia o servidor Paulo Cesar
de Oliveira - matr. 19151 , lotado na Supervisão de Viaturas/
DVF/GMA, por se ausentar do trabalho, sem autorização, com
patrimônio do SAAE/VR.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 20 de maio

Volta Redonda, 03 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 106/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Roberto Carlos de Souza - matr.
17353, encanador, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA, no período
de 06 de maio a 04 de junho de 2013,  por motivo de licença prêmio
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 06 de maio de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 07 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 107/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Portaria 226/2012,
que trata de procedimentos de padronização de compras de
produtos a serem adquiridos pelo SAAEVR;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para,
sob a presidência do primeiro e no prazo de 30 dias a partir da
data desta portaria, constituir comissão de padronização do pro-
duto objeto do processo 00697/2013 – Bombas Hidráulicas Cen-
trífugas.

João de Souza Loures – matrícula 4618
Luiz Fernando Carraro Franco – matrícula 2771
Carlos Alberto Moreira – matrícula 3689

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 07 de maio  de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 108/2013.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, o servidor Jose Paiva - matr. 2941, motorista, lotado
na DCC/GCO, por motivo de sua aposentadoria por invalidez,
concedida pelo INSS conforme carta de concessão de aposen-
tadoria datada de 18/04/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 18 de fevereiro de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de maio de 2013.

ENGº SILVINO GANDOS BOUZAN - matr. 18740
Diretor Executivo em exercício

PORTARIA Nº 109/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
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de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de maio de 2013.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 115/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Ademir Luiz da Silva - matr.
1422, motorista, para exercer a função de Chefe da Supervisão
de Viaturas/DVF/GMA,  no período de 06 a 30 de maio  de 2013,
por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratifi-
cações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 06 de maio de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de maio de 2013.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 116/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO que a padronização é um princípio a ser
observado, sempre que possível, nas compras feitas pela Admi-
nistração Pública, pois visa assegurar a compatibilidade de es-
pecificações técnicas e de desempenho, proporcionando redu-
ção dos custos;

CONSIDERANDO que o princípio da padronização (Art. 15
Inciso I da Lei 8.666/93), deve se compatibilizar com os demais
princípios que presidem o instituto das licitações, especialmente
os da competitividade e da isonomia;

CONSIDERANDO que a padronização, por si só, não importa
na contratação direta, ainda que seja indicada a marca;

CONSIDERANDO que a padronização, não viola o principio
da isonomia, pois no mercado existe uma rede extensa de forne-
cedores de equipamentos, peças e acessórios das marcas so-
licitadas, não impedindo a competitividade;

CONSIDERANDO as justificativas apresentadas no Proces-
so nº 00697/2013 da Divisão de Manutenção Eletromecânica/
GTE/DEX;

R E S O L V E:

 Art. 1º - AUTORIZAR a Comissão Permanente de Licitação,
realizar compra de bombas marca Flowserve Worthington, em
conformidade com o princípio de padronização estipulado pela
Lei de Licitação nº 8.666/1993 e suas alterações, por um perío-
do de 05 (cinco) anos.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de maio de 2013.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 117/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - EXONERAR, o servidor João Pedro Pereira - matr.

5746, operador de elevatória, da função de Coordenador de
Equipe da Divisão Comercial/GAC, nomeado pela Portaria nº 31
de 28 de janeiro de 2011.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 27 de maio de 2013.  Publique-se.

Volta Redonda, 28 de maio  de 2013.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 118/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR a  servidora Gislene Silva de Araújo -
matr. 16594, Assistente Administrativo, para exercer a função
de Coordenador de Equipe da Divisão Comercial/GAC,  atribuin-
do-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 27 de maio de 2013. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de maio  de 2013.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

RESOLUÇÃO Nº 3.754

EMENTA: MODIFICA O INCISO III DO ARTIGO 72 DA RESOLU-
ÇÃO Nº 1707/1995.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica modificado o inciso III, do artigo 72, da Reso-
lução nº 1707/1995, que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 72 – ............................................................
I - ....................................................................................
II - ...................................................................................
III – Comparecer às Sessões com trajes compatíveis à

nobreza da função, sendo obrigatório aos homens o uso do
paletó.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidenta

Paulo César Lima Conrado Edson Carlos Quinto
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Francisco Novaes Filho Nilton Alves de Faria
     1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.755

EMENTA: CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAR,
MEDIAR E EFETIVAR ESTUDOS DE SOLUÇÕES FRENTE ÀS SO-
LICITAÇÕES DE SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL JUNTO
AO PODER EXECUTIVO DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica criada, nos termos do artigo 39 da Lei Orgâ-
nica do Município e artigo 62 e parágrafos da Lei 1707, Regimen-
to Interno da Câmara Municipal de Volta Redonda, Comissão
Especial, destinada a mediar solicitações de servidores da Guarda
Municipal junto ao Poder Executivo.

Artigo 2º - A Comissão Especial de que trata esta Resolução
será composta por 05 (cinco) Vereadores a serem nomeados
pela Mesa Diretora e terá o prazo de duração de 90 (noventa)
dias, prorrogáveis nos termos do §8º, do artigo 62, da Resolu-
ção nº 1.707/95.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidenta

Paulo César Lima Conrado Edson Carlos Quinto
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Francisco Novaes Filho Nilton Alves de Faria
     1º Secretário 2º Secretário

ATO Nº 8.294

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que o dia 29 de março é feriado nacional co-
memorativo à Sexta-Feira da Paixão; e

Considerando que nos dias que antecedem a essa data o
fluxo de pessoas nas repartições públicas é pequeno.

Resolve:

Considerar ponto facultativo nas dependências da Câmara
Municipal de Volta Redonda o dia 28 de março do ano em curso.

Volta Redonda, 26 de março de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO E SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.313

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a pedido, a partir do dia 1º de maio do ano em
curso, a servidora Fabiane de Fátima Penafort Viana, matrícu-
la 1757, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessor para Assuntos de Defesa do Meio Ambiente, símbo-
lo CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado pelo Ato
n° 8.248, conforme solicitado no Processo Administrativo nº
770/13.

Volta Redonda, 17 de abril de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário
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ATO Nº 8.327

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar o servidor Clovis Bezerra Cavalcante, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Técnico Legislativo IV,
símbolo ATL-IV, matrícula 138, para substituir, a partir de 06 de
maio de 2013, na função gratificada de Chefe da Divisão de Pes-
soal, símbolo FG-1, enquanto perdurar o afastamento da titular, a
servidora Vaviane Gomes de Assis Rodrigues, matrícula 1050.
em gozo de férias regulamentares de acordo com o Aviso de
Férias nº 027/13 e o Processo Administrativo nº 757/13.

Volta Redonda, 03 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº  8.328

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar o servidor André Luiz dos Santos, matrícula 1775,
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar I – símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal des-
ta Casa, em licença médica para tratamento de saúde por 15
(quinze) dias, a partir do dia 03 de abril de 2013, conforme
Processo Administrativo n¬º 772/13.

Volta Redonda, 03 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.329

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Reintegrar, para compor, na qualidade de membro da Comis-
são de Vistoria, instituída através do Ato nº 8.284, o servidor
Lindomar Alcebíades da Silva, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Legislativo II, símbolo AL-II, face ao término de
suas férias regulamentares e dispensar o servidor Rodrigo Pe-
reira Pires, nomeado pelo Ato nº 8.315, conforme  Processo
Administrativo nº 430/13, prorrogando o prazo de funcionamen-
to da comissão em 60 (sessenta) dias.

Volta Redonda, 03 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.330

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Retificar o Ato nº 8.193, que trata da exoneração dos servi-
dores Roberta das Chagas Assunção e de Antonio Carlos Sca-
tolino e demais servidores do referido ato, especificamente onde
se lê “nomeado pelo Ato nº 8.112” leia-se “nomeado pelo Ato nº

8.119”, conforme tabela corrigida abaixo:

Nome Matr. Cargo Nomeado
Roberta das Chagas Assunção 1.582 Assessor Político Parlamentar I Ato nº 8.119
Antonio Carlos Scatolino 1.583 Assessor Político Parlamentar II Ato nº 8.119

Volta Redonda, 06 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.332

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, a
servidora Miriam Aparecida Jardim, matrícula 1768, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Assessor
para Assuntos de Obras e Serviços Públicos, símbolo CC-
3 do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada pelo Ato n°
8.248, conforme solicitado no Processo Administrativo nº
889/13.

Volta Redonda, 10 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.333

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, Vanda
Leia de Souza Ferreira, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Assessor para Assuntos de Obras e Serviços
Públicos, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, cria-
do pela Resolução nº 1.235/91 e alterada pelas Resoluções nºs
1.240/91 e 1.887/97, conforme solicitação contida no Processo
Administrativo nº 889/13.

Volta Redonda, 10 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.334

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, o
servidor Paulo Roberto Peris, matrícula 1759, ocupante do cargo
de provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6 do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado pelo
Ato n° 8.275, conforme solicitado no Processo Administrativo nº
890/13.

Volta Redonda, 10 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.335

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, José
Luis de Souza para exercer, o cargo de provimento em comis-
são de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6, do Qua-
dro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº 3.360 e
alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme solicita-
ção contida no Processo Administrativo nº 890/13.

Volta Redonda, 10 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e treze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Amé-
rica Tereza Nascimento da Silva e Francisco Novaes Filho, res-
pectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis-
lativo, compareceu José Luis de Souza, nomeado para exercer,
a partir de primeiro de maio de dois mil e treze, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, de acordo
com as determinações expressas no Ato número oito mil, tre-
zentos e trinta e cinco. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram em-
possado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e honra-
damente desempenhar as funções de Assessor Político Parla-
mentar III.

Volta Redonda, 10 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

José Luis de Souza
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6 -

empossado -

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e treze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Amé-
rica Tereza Nascimento da Silva e Francisco Novaes Filho, res-
pectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis-
lativo, compareceu Vanda Leia de Souza Ferreira, nomeada para
exercer, a partir de primeiro de maio de dois mil e treze, o cargo
de provimento em comissão de Assessor para Assuntos de
Obras e Serviços Públicos, símbolo CC-3, do Quadro de Pesso-
al, criado pela Resolução nº 1.235/91 e alterada pelas Resolu-
ções nºs 1240/91 e 1.887/97, de acordo com as determinações
expressas no Ato número oito mil, trezentos e trinta e três. Aten-
didas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário consideraram empossada a servidora abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor para Assuntos de Obras e Serviços Públi-
cos.

Volta Redonda, 10 de maio de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

Vanda Leia de Souza Ferreira
Assessor para Assuntos de Obras e Serviços Públicos

Símbolo CC-3 - empossada  -
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
REF. CONTRATO N°: 011/2013

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E A EMPRESA
RETIFICA ATPR CNPJ N° 00.288.529/0001-52
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo quantitativo do valor inicial do
serviço de manutenção mecânica e elétrica,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.00.01.031.0001.2.149.3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 8.088,75 (oito mil oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos)
VALOR EMPENHADO: R$ 8.088,75 (oito mil oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 540/13.
VIGÊNCIA: a partir de 15 de maio de 2013.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
REF. CONTRATO N°: 009/2012

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E A SOCIEDA-
DE EMPRESARIAL PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ N° 061.198.164/
0001-60.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.00.01.031.0001.2.212.3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 17.791,49 (dezessete mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e
nove centavos).
VALOR EMPENHADO: R$ 17.791,49 (dezessete mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e
nove centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 418/13.
VIGÊNCIA: a partir de 20 de maio de 2013.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N°: 07/13

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E A SOCIEDA-
DE EMPRESARIAL CAFÉ FARAÓ LTDA CNPJ: 32.498.750/0001-21
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento anual com entregas parceladas, de
480 Kg (quatrocentos e oitenta quilogramas) de pó de café.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.00.01.031.0001.2.212.3.3.9.0.30.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 6.192,00 (vinte e quatro mil reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 3.887,20 (dezoito mil reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 544/13.
VIGÊNCIA: a partir de 15 de maio de 2013.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N°: 08/13

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E A EMPRESA
JCP DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LTDA CNPJ: 04.578.204/0001-65
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento anual, entregas parceladas, de no
mínimo 60 (sessenta) Botijões de Gás GLP.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.00.01.031.0001.2.212.3.3.9.0.30.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 1.695,43 (mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e três
centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 765/13.
VIGÊNCIA: a partir de 23 de maio de 2013.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N°: 05/13

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E A EMPRESA
SUINÃ DERIVADOS DE PETROLEO LTDA CNPJ Nº 31.407.141/000157
OBJETO: O presente instrumento visa á contratação de pessoa jurídica destinada a fornecer os
materiais abaixo relacionados, pelo período de 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.00.01.031.0001.2.212.3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 375.040,00 (trezentos e setenta e cinco mil, e quarenta reais).
VALOR EMPENHADO: R$ 281.280,00 (duzentos e oitenta e um mil duzentos e oitenta reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 276/13.
VIGÊNCIA: a partir de 05 de abril de 2013.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
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